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COMISSÃO DE POLíTICAS GERAIS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Ne 0Bl2O23

Trata-se de um Projeto de Resolução ns 03/2023, de iniciativa da mesa diretora, que

regulamenta a Escola do Poder Legislativo - Desembargador Joerling Joely Cordeiro

Clàve, no âmbito da Câmara Municipal de Pitanga.

As (fls. 2 e 6) o autor apresentou o projeto, suas especificações e sua justificativa.

A (fl. 7) o relator da CCJ apresentou o seu voto favorável a tramitação do projeto.

A (fl. 8) a CCJ deu seu parecer favorável acompanhando o voto do relator.

A (fl. 9) o relator da CFO apresentou o seu voto favorável a tramitação do projeto.

A (fl. 10) a CPG deu seu parecer favorável acompanhando o voto do relator.

É o relato.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto a

matéria que a referida Comissão compete.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 1-3 de setembro de 2023.

Antonio Fernando Teigão

Relator
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